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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

Contratação de 4 microempreendedores individuais para atuarem como facilitadores de aprendizagem 

nas oficinas de Jiu-Jítsu, Dança e Música, nas Escolas Municipais Prefeito Bianor Martins Esteves, José Affonso 

de Paula e Cardeal Dom Sebastião Leme, pelo período de 9 meses, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Prestação de serviços de FACILITADOR DE 

APRENDIZAGEM: JIU-JÍTSU para atuar no programa 

"ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL", na Escola 

Municipal Prefeito Bianor Martins Esteves - através da 

elaboração e implementação de ações que objetivam a 

educação integral de crianças e adolescentes através do 

desenvolvimento de atividades que contemplam o 

pedagógico e esportes, visando a melhor inclusão social 

dos estudantes. 

MÊS 09 1.010,50 9.094,50 

02 

Prestação de serviços de FACILITADOR DE 

APRENDIZAGEM: JIU-JÍTSU para atuar no programa 

"ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL", na Escola 

Municipal José Affonso de Paula e na Escola Municipal 

Cardeal Dom Sebastião Leme - através da elaboração e 

implementação de ações que objetivam a educação 

integral de crianças e adolescentes através do 

desenvolvimento de atividades que contemplam o 

pedagógico e esportes, visando a melhor inclusão social 

dos estudantes. 

MÊS 09 1.010,50 9.094,50 

03 

Prestação de serviços de FACILITADOR DE 

APRENDIZAGEM: DANÇA para atuar no programa 

"ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL", na Escola 

Municipal Prefeito Bianor Martins Esteves - através da 

elaboração e implementação de ações que objetivam a 

educação integral de crianças e adolescentes através do 

desenvolvimento de atividades que contemplam o 

pedagógico e corpo em movimento, visando a melhor 

inclusão social dos estudantes. 

MÊS 09 1.010,50 9.094,50 

04 

Prestação de serviços de FACILITADOR DE 

APRENDIZAGEM: MÚSICA, INSTRUMENTO E 

BRASILIDADE para atuar no programa "ESCOLA EM 

TEMPO INTEGRAL", na Escola Municipal Prefeito 

Bianor Martins Esteves - através da elaboração e 

implementação de ações que objetivam a educação 

integral de crianças e adolescentes através do 

desenvolvimento de atividades que contemplam o 

pedagógico, a cultura afro-brasileira e indígena, visando a 

melhor inclusão social dos estudantes. 

MÊS 09 1.010,50 9.094,50 

      

2- DA JUSTIFICATIVA 

 

  A Lei 14.640/2023, institui o Programa Escola em Tempo Integral - ETI, prevendo assistência técnica e 

financeira da União à Municípios, para induzir a criação de novas matrículas em tempo integral nas escolas de 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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educação básica pública. A transferência dos recursos ocorreu por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE), diretamente às contas correntes específicas. 

A Educação Integral busca garantir o desenvolvimento humano em todas as suas dimensões: intelectual, 

física, afetiva, social e cultural. Para isso, pressupõe a construção permanente de um projeto educativo 

compartilhado por gestores, professores, estudantes, famílias e comunidades locais. Trata-se, portanto, de uma 

visão de ensino e aprendizagem que reconhece a escola em seu potencial democrático e acolhedor, em prol das 

ações em educação do Município de São José do Vale do Rio Preto. 

Dessa forma, com o intuito de promover a excelência no processo educacional e, tendo vista que as 

matrículas pactuadas no ciclo 2023/2024, no referido programa, comtemplaram a Escola Municipal Prefeito 

Bianor Martins Esteves, e as matrículas pactuadas no ciclo 2024/2025 comtemplam a Escola Municipal josé 

Affonso de Paula e a Escola Municipal Cardeal Dom Sebastião Leme, propomos a contratação de profissionais 

especializados no desenvolvimento das oficinas acima descritas. A implementação dessas oficinas visa 

enriquecer o ambiente de aprendizado, proporcionando experiências práticas e inovadoras que estimulem o 

desenvolvimento cognitivo, habilidades socioemocionais e criatividade dos nossos alunos. 

As Oficinas de Jiu-jítsu; Dança; Música, instrumento e brasilidade buscam o estímulo à prática e vivência 

das manifestações corporais relacionadas às danças, lutas e suas variações, como motivação ao desenvolvimento 

cultural, social, intelectual, afetivo e emocional de crianças e adolescentes. Acesso aos processos históricos e 

suas relações às questões histórico-culturais, origens e evolução, assim como o valor contemporâneo destas 

manifestações para a sociedade. Incentivo ao uso e valorização dos preceitos morais, éticos e estéticos. 

 

3- DO SERVIÇO 

3.1 - As oficinas da Escola Municipal Prefeito Bianor Martins Esteves deverão acontecer no turno da 

tarde, de acordo com os horários estipulados pela E. M. Prefeito Bianor Martins Esteves, devendo o facilitador 

de aprendizagem de cada área cumprir dez horas-aulas semanais.   

 
LOCAL  ENDEREÇO 

Escola Municipal Prefeito Bianor Martins Esteves 
Rua Alfredo Jacyntho Franco, 70 - Novo Centro 

 São José do Vale do Rio Preto 

 

3.2 - A oficina de jiu-jítsu das Escolas Municipais José Affonso de Paula e Cardeal Dom Sebastião Leme 

deverão acontecer de acordo com os horários estipulados pelas respectivas unidades escolares, devendo o 

facilitador de aprendizagem cumprir dez horas-aulas semanais, sendo seis horas na E.M. José Affonso de Paula 

e quatro horas na E.M. Cardeal Dom Sebastião Leme.   

 

LOCAL  ENDEREÇO 

Escola Municipal José Affonso de Paula 
Estrada Silveira da Motta, KM 19, nº 19322 - Contendas 

 São José do Vale do Rio Preto 

Escola Municipal Cardeal Dom Sebastião Leme 
Rua Waldomiro de Souza, S/N – Pedras Brancas 

São José do Vale do Rio Preto 

 

4- DOS REQUISITOS 

4.1 - Para atuação como Facilitador de Aprendizagem do Programa “Escola em Tempo Integral” serão considerados, 

os seguintes requisitos mínimos, que deverão ser comprovados na fase de habilitação da proposta:  

I – Escolaridade Mínima:  

• Ensino Médio Completo (Apresentar certificado de conclusão ou diploma); 

II – Qualificação Mínima:  

• Comprovação de conhecimento do facilitador de aprendizagem na área específica, através da apresentação de 

documentos como certificados ou diplomas de cursos na área de atuação; 
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• Comprovação de experiência do facilitador de aprendizagem na área específica, através da apresentação de 

declarações ou atestado de capacidade técnica emitidos por empresas ou órgãos públicos onde os serviços já 

tenham sido prestados anteriormente; 

III – Disponibilidade de horário para cumprimento de dez hora-aulas, por semana, conforme declaração em anexo 

I.  

IV – Capacidade de manter controle sobre o trabalho pedagógico em desenvolvimento nas turmas e de 

desempenhar todas as atividades descritas no projeto relativo à modalidade em que estiver atuando, sempre sob 

orientação do pessoal técnico da Secretaria Municipal da Educação e da Unidade Escolar, conforme declaração em 

anexo I.  

 

5- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

 

Em caso de empate entre as empresas, deverão ser utilizados os seguintes critérios abaixo para a seleção 

da proposta vencedora: 

1º - Maior qualificação 

2º - Maior experiência  

3º - Maior Idade 

 

6- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia através 

dos Fiscais: - Sabrina Dias de Oliveira, matrícula 6363, e Érica Lima Medeiros Martins, matrícula 3172. 

 

7- DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado mensalmente, após a liquidação da despesa pela secretaria requisitante, até 

30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, após a emissão da Nota Fiscal, condicionada 

à apresentação de documentação fiscal e liquidação da despesa. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Deverão estar anexados à nota fiscal todo detalhamento dos serviços prestados, bem como apresentar – 

Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal, FGTS e CNDT. 

 A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-mail indicado 

pela Secretaria Gestora. 

 

8- DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência contratual será de 09 (nove) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, no interesse da administração, conforme disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9- DO PREÇO: 

 

REFERÊNCIA DE PREÇO: Tabela de Vencimentos do Município de SJVRP 

   Valor da hora-aula Ref. I – ano 2024. 

 
São José do Vale do Rio Preto, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

Iná Aparecida Faraco Pacheco Fróes 

Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia 

Matrícula: 1476 
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ANEXO I 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 
 

Eu, _________________________________________________, portador do CNPJ___________________, 

declaro que minha empresa possui disponibilidade de horário para cumprimento de dez hora-aulas, por semana. 

Ainda, declaro ter capacidade de manter controle sobre o trabalho pedagógico em desenvolvimento nas turmas 

e para desempenhar todas as atividades descritas no projeto, estando ciente da necessidade de cumprir as 

orientações técnicas da Secretaria Municipal da Educação e da Unidade Escolar. 

 

 

_______________________, ____/____/2025 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Assinatura 
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